
 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 
LEI Nº 7.084, DE 14 DE JANEIRO DE 2008. 

 
                          

 

Altera o art. 126 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 

das Fundações Públicas do Estado do Pará. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º O caput do art. 126 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 “Art. 126. As consignações em folha de pagamento, para efeito de desconto, não 

poderão, as facultativas, exceder a 1/3 (um terço) do vencimento ou da remuneração”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de janeiro de 2008. 

 

ANA JÚLIA CAREPA 

Governadora do Estado 
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